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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CULTURA, LAZER E TURISMO



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sumaré,

 A Comissão de Educação, Saúde, Assistente Social, Cultura, Lazer e Turismo, no uso de suas atribuições regimentais (Artigo 69 do Regimento Interno), apresenta a Vossa Excelência a indicação Legislativa para Prorrogação do Plano Municipal de Educação - PME

Considerando a Lei Ordinária nº 5.784, de 22 de junho de 2015, que institui o Plano Municipal de Educação – PME, com vigência expressa de 10 anos, prevista no art. 1º;

Considerando que o Plano Municipal de Educação (PME) estabelece diretrizes fundamentais, objetivos específicos, metas claras e estratégias detalhadas para o desenvolvimento educacional do município, garantindo a qualidade e a inclusão na educação pública municipal;

Considerando ainda que, em âmbito federal, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou a Lei nº 14.934, de 2024, prorrogando até 31 de dezembro de 2025 a vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), conforme publicado no Diário Oficial da União, o que reforça a necessidade de compatibilizar e alinhar as políticas educacionais municipais com as nacionais;

Considerando também que, até a presente data, o Prefeito Municipal não encaminhou a esta Casa Legislativa o novo projeto de revisão do PME, fato que pode gerar insegurança jurídica e descontinuidade das ações educacionais essenciais para a comunidade escolar;

Indico ao Prefeito Municipal que proceda à imediata prorrogação da vigência do Plano Municipal de Educação – PME, pelo período de mais um ano, alinhando-se à medida adotada pelo Governo Federal, assegurando assim a continuidade das políticas públicas educacionais, mantendo a coerência e a eficácia das ações previstas, bem como garantindo estabilidade jurídica às escolas, profissionais da educação e estudantes.










Sala das Sessões, 12 de junho de 2025.




WELLINGTON SOUZA                                                                      RODRIGO DIGÃO
    Vereador                                                                                             Vereador
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